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de Associação  registrada no cartório do 1º Oficio de Notas e Protestos de Ananindeua,  
lavrada no dia 26/08/2021. 
 
Art. 2º - A Associação Ação para o Bem, pessoa juridica de direito privado devidamente 
registrado sob o CNPJ nº 44.267.141/0001-40, sem fins lucrativos tem sede e foro na 
Rua Primeiro de Dezembro, nº 13 , Bairro Guanabara, CEP: 67010-165, Ananindeua/PA 
tem como finalidade promover ações e projetos visando qualidade de vida dos mais 
necessitados, prestando assitencia social a pessoas com deficiência, fornecendo cadeira 
de rodas, cadeira de banho e muletas. 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 18 DE MARÇO DE 2024. 

 
DANIEL BARBOSA SANTOS 

Prefeito Municipal de Ananindeua 
 

LEI Nº 3.399, DE 18 DE MARÇO DE 2024. 
 

Reconhece como de Utilidade Pública 
para o Municipio de Ananindeua/PA, o 
Instituto Rede Voluntária e dá outras 
providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA estatui, e eu PREFEITO MUNICIPAL DE 
ANANINDEUA, sanciono a seguinte lei: 
 
 
Art. 1º - Fica  reconhecida como de Utilidade Pública para o municipio de Ananindeua/PA 
o Instituto Rede Voluntária, fundado aos  26 dias do mês de  Junho de 2021, com Ata 
e Estatuto de Associação  registrada no Cartório do 1º Oficio de Notas e Protestos de 
Ananindeua,  lavrada no dia 27/07/2021. 
 
Art. 2º - O Instituto Rede Voluntária, pessoa juridica de direito privado devidamente 
registrado sob o CNPJ nº 44.161.922/0001-56, sem fins lucrativos, com sede e foro na 
Alameda Palestina, Q 122, nº 20, Conjunto PAAR , Bairro Maguari, CEP: 67145-064, 
Ananindeua/PA. 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 18 DE MARÇO DE 2024. 

 
DANIEL BARBOSA SANTOS 

Prefeito Municipal de Ananindeua 
 

PORTARIA Nº. 011/2024, DE 25 DE MARÇO DE 2024. 
 

Dispõe sobre Acompanhamento e Fiscalização de Contratos, nos termos do 
Art.67 da Lei 8.666/93. 

 
O CHEFE DE GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no 

uso de suas atribuições legais: 
 
RESOLVE:  
 
Art.1° - DESIGNAR o servidor MÁRCIO DA SILVA ALVINO, Analista 

Municipal, Matrícula Funcional nº. 24013, para atuar como fiscal do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°. 003/2024-GP.PMA, firmado entre a Prefeitura Municipal de 
Ananindeua, através do Gabinete do Prefeito e a empresa L N DA COSTA - EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 05.360.995/0001-15, cujo objeto é o FORNECIMENTO 
DE ÁGUA MINERAL NATURAL, para atender as necessidades deste Gabinete do 
Prefeito.  

 
Art. 2° - No uso de suas atribuições o servidor responderá pela fiscalização 

e movimentação de todo o expediente relacionado ao contrato, podendo para tanto 
praticar os atos administrativos necessários para sua execução.  

  
Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.  

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Ananindeua, 25 de março de 2024. 
 

HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 003/2024-GP.PMA  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, através do 
GABINETE DO PREFEITO, inscrito no CNPJ n° 29.040.435/0001-41, com sede na 
AV. Magalhães Barata n°. 1515, BR 316, Km 08, Bairro Centro, Ananindeua- Pará.  
 
CONTRATADA: L N DA COSTA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.360.995/0001-
15, com sede no Conj. Guajará I, Trav. WE 59, nº. 1442, Bairro do Coqueiro – CEP: 
67.033-009, Ananindeua-Pará.  
 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL NATURAL, PARA O GABINETE DO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA.  
 
VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária: 01 Gabinete do Prefeito 
Funcional Programática: 0412200152370 – Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO  
Sub - Elemento: 3390300700 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 
Valor reservado para o exercício 2024: R$ 34.624,00 (trinta e quatro mil e 
seissentos e vinte quatro reais) 
Valor reservado para o exercício 2025: R$ 7.066,00 (sete mil e sessenta e seis reais) 
Valor total reservado: R$ 41.690,00 (quarenta e um mil e seissentos e noventa reais). 
 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a iniciar em 25 de março de 
2024, e término em 25 de março de 2025.   
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e da 
Lei nº 10.520/02, de 27 de julho de 2002 e Decreto Federal7.892/2013 e demais 
normas vigentes.  
 
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2024. 

 
HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
CONTRATANTE 

 
LEÔNIDAS NASCIMENTO DA COSTA 

L N DA COSTA – EPP 
CNPJ 05.360.995/0001-15 

CONTRATADA 

 

 

 
 

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL - N.º 005 
18 de março de 2024. 

 
O Secretário Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho, no uso de suas 
atribuições legais e administrativas, conferidas pelo Decreto n°. 1.546 de 14 de 
novembro de 2023. 
 
RESOLVE: 
 
DESIGNAR de acordo com as bases legais vigentes, o servidor DÁRIO DE SENA DIAS, 
Matrícula 356344, a partir de 18 de março de 2024, para atuar como FISCAL DO 
CONTRATO Nº. 005/2024, cujo objeto versa sobre a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção predial preventiva e corretiva, 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CIDADANIA, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E TRABALHO 
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